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PllEFEITURA MUNICIPAL OE PIRITIBA 

Lei nQ 565/96 
"Mcxiifica a estrutura orqanizacional da 
Prefeitura Municipal de Piritiba e dá 
outras providências." 

O Prefeito Munic,ipal de Piritiba, Estado da Bahia, faço sa 
ber que a câmara aprova e eu· sanciono a seguinte Lei: 

CAPITULO I 

1-í 

DISPOS IÇDES PRELIMINARES 

Art. 1º - A estrutura organizacional da Prefeitura Municipal 
de Piritiba, fica modificada na forma da presente lei. 

Art. 2Q - Esta Lei altera o quadro dos CARGOS DE CONFIANÇA. 

Art. 3º - A Administração PÚblica Municipal, destina-se a 
servir a sociedade e obedecerá os pr-ínci.ptos const í.tucí.or.aí.s da Leqal í.da-l 
de, impessoalidade, moralidade e publicidade. 

Art. 4º - O Poder Executivo Municipal, desewolverá esfor 
ços continuo e sistemático objetivando moderntaaçào das práticas e proce 
dimentos administrativos dos serviços pÚblicos e a va.lor-í zação do servi 
dor. 

CAPÍTULO II 

DAS MODIFICAÇÕES DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA 

SEÇÃO I 

DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

Art. 5º - ÓRGÃOS COLEGIADOS 

Conselho Municipal de Educação 
Conselho Municipal de saúde 
Conselho Municipal da Criança e do Adolescente 
Conselho Municipal de Assistência Social 
Conselho Municipal de Politica Administrativa 
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II 

SEÇÃO II 

DA ALTERAÇÃO DA DENOMINAÇÃO, EXTINÇÃO, FUSÃO E CRIPÇÃO DE 
ÓRGÃOS 

Art. 6Q - Altera-se todos os Órgãoe; criaios por Leis an- 
teriores. 

Art. 7º - Ficam assim denominaias as Secretarias: 

1 - Secretaria Municipal de Administração e Finanças; 
2 - Secretaria Municipal de Educação CUltura e Ação Social; 
3 - Secretaria Municipal de Saúde; 
4 - Secretaria Municipal de Desenvolvierrnto Urbano e Tr-anspo rte ; 
5 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Expansão Ecrnonu.ca. 

CAPÍTULO III 

DAS ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA PREFEITUPA MUNICIPAL DE 
PIRITIBA, SUA CaJSTITUIÇÃO DE SECRETARIAS E ÓRGÃOS 

Art. 8Q - A estrutura da Prefeitura Municipal de Piritiba 
é const í.tu Ída das seguintes Secretarias e Órgãos: 

I-Gabinete do Prefeito: 

a) Chefe do gabinete do Prefeito 
b) Oficial de Gabinete 
c) Assessor Técnico 
d) Assessor Administrativo 
II - Assessoria Juridica: 

a) Assessor Juridico 
b) Assessoria de Imprensa 
III - Secretaria Municipal de Administração e Finanças: 

a) Secretário 
b) Diretoria de Finanças 
c) Diretoria de Recursos Humanso 
d) Contadoria 
e) Setor de Tributos e Arrecadaçã.o 
f) Tesouro Municipal )> 
g) Almoxarifado;yentral ~ 
h) Oficial dr/ .~abinete \\ 
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IV - Secretaria. Municipal de Educação, CUltura. e Ação Social: 

a.) Diretoria. Peda.gÓgica. 
b) Diretoria. de Ação Social 
c) Diretoria. de Esporte Cultura. e Lazer 
d) Diretoria. de colégio 
e) Diretoria. de Escola. 
f) Diretoria. de Creche 
g) Coordenação de Creches 
h) Secretário Escol ar 
i) Serviço Municipal de Alimentação Escolar 
j ) Diretoria. de Cantina. Central 

V - Secretaria. Municipal de Sa.Úde: 

a.) Secretário 
b) Diretoria. de Serviços Médicos 
c) Diretoria. Administrativa. 
d) Chefe de Enfermagem 
e) Coordenação do Centro de Sa.Úde e Postos Médicos 

VI - Secretaria. Municipal de DesenvolvimEn ID Urbano e Transporte: 

a) Secretário 
b) Departamento Municipal de Estradas e Rodagem (DMER) 
c) Chefe do Horto Florestal 
d) Chefe da.s Garagem 

VII - Secretaria Municipal de Desenvolvimmto e Expansão EccnÔmica.. 

a) Secretário 
b) Diretoria. de Agricultura. e Meio Ambiente 
c) Coordenador de Ações Comunitárias 

CAPÍTULO IV 

FINALIDADE E CCMPEIÊNCIA DAS SECRETARIAS E ÓRGÃO 

SEÇÃO I 

GABINEI'E DO PREFEITO 

Art. 9º - O Gabinete do Prefeito tem a. fina.lida.de de coorde 
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relações cem o pÚblico e a execução dos serviços de assistência direta ao 
Prefeito competindo-lhe: 

I - Coordenar a representação social e politica do Prefeito; 

II - Preparar e encaminhar o exped í.ente do Prefeito; 

III - Prestar assessoramento direto ao Prefeito Municipal; 

IV - Preparar, registrar e publicar os atos do Prefeito; 

V - Articular-se com Organismos Estaduais e Federais objetivando o cumpr í. 

mento das finalidades da Prefeitura. 

SEÇÃO II 

SERVIÇO JURÍDICO 

Art. 1 OQ - O Serviço Jurídico tem a finalidade de prestar 
assessoramento a Prefeitura em matérias jurídicas, conpet índo-Lhe: 

I - Defender em .jui.zo ou fora dele, os direitos e interesse do Municipio; 

II - Assessorar o Prefeito nos atos executivos relativos a desapropria 
ção, alienação e aquisição de imóveis pela Prefeitura, e nos. cartratos e 
convênios em geral; 

III - Pronunciar-se sobre os assuntos de interpretação de Leis, decretos 
e atos administrativos. 

SEÇÃO III 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Art. 11 Q - A Secretaria de Administração e Finanças, é com 
posta pelas Diretorias de Finanças e Recursos Humzno s, e tem a finalidade 
de programar, coordenar, executar e avaliar a realização das atividades 
de administração e as atividades financeiras de registro ccntábil e tri 
butário, de informatização, modernização administrativa e recursos huma 
nos, canpetindo-lhe: 
/ - I - Exercer as atividades de recursos humanos e administraçao de pessoal; 

I:r::_ Exercer as atividades de previsão, compras e armazen arento , ccntrole 
e distribuição de materiais e equipamentos da Prefeitura; 

II~ Formular, coordenar e executar o programa de moderní.zaçao administra 
tiva e informática,,no âmbito xdministração Municipal; - 
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X - Desenvolver ações de Assistência Social, visando a promoção do Homem 
e a erradicação do Miséria; 

XI - Criar programas de formação profissional, geração de renda familiar 
e promover a colocação de mão de obra informal no mercado de trabalho; 

XII - Desenvolver ações junto à comundiade para amparar o menor' carente 
e o idoso; 

XIII - Desenvolver programa Municipal de Melhoria Habitacior.al; 

XIV - Fiscalizar as entidades beneficentes existentes no município e au 
torizar a celebração de convênios entre estas e à Prefeitura Municipal. 

SEÇÃO V 

SECRETARIA DE SAÚDE 

Art. 1 3º - A Secretaria de Saúde tem a finalidade de dirigir 
coordenar, controlar e avaliar as atividades de promoção, proteção e re 
cuperação da saúde , executadas a nÍ vel municipal, pelas unidades presta 
doras de serviços, na forma preconizada pelo Sistema Único de Saúde 
SUS - competindo-lhe: 

I - Elaborar o Plano Setorial de saúde de acordo can as po1 lticas e dire 
trizes estabelecidas pelo Sistema Único de Saúde = SUS- adequando à dis= 
ponibilidade de recursos previstos pelos integrantes do sistema nos di 
versos níveis integrando-o ao Plano de Desenvolvima-rto do Município; 

II - Promover a prestação de serviços iredico, odontolÓgico, hospitalar e 
ambulatorial; 

III - Promover a integração das ações básicas de saúde; 

IV - Promover uma poli tica preventiva de saúde; 

V - Administrar as unidades de saúde existentes no municÍp:io; 

VI - Promover meios de combate aos agentes que direta ou indiretamente a 
fetam a saúde do homen, através de atividades de vigilân:ia epidemiolÓgi 
ca e sanitária. - 

SEÇÃO VI 

SECRETARIA MUNICUPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO E TRAN SPORIE 

Art. 14º - A Secretaria Municipal de Desenvorvtmento Urba 
no e 'l'ransoorte/Él canposta pelo Diretoria Municipal de Estrada e Roda- 
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IV ( Exercer as atividades relativas ao controle patrimonial da Prefeitura 

V é: Exercer as atividades relativas ao protocolo, a portaria, vigilância, 
zeladoria e limpeza, no âmbito da Prefeitura; 

VI - Propor, executar e avaliar a política tributária e financeira do Mu- , 
nicipio; 

VII - Orientar e fiscalizar a cobrança dos tributos e o cumpr ímento das 
obrigações fiscais por parte dos contribuintes; 

VIII/- Executar o ccntrole do cimpr ímento de cmtratos, cm\'ênios e outros 
ajustes de que resultem rendas ou Ônus para Prefeitura; 

IX - Proceder as atividades de auditoria geral; 

x - Movimentar e guardar os valores do Município. 

SEÇÃO IV 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E AÇ'ÂO SOCIAL 

Art. 12º - A Secretaria Municipal de Educa.ção, Cultura e A 
ção Social, é cc:mposta pelas Diretorias Pedagógicas e Ação ::iocial, e tem a 
finalidade de programar, coordenar, executar, cmtrolar e avaliar a polit_:!:. 
ca de educação, cul.tur-a, esporte a ação social, cc:mpetindo-lhe: 

I - Elaborar o Plano Municipal de Educação no sentido de definir pr-í.or-íta 
riamente urna pcl Ít í.ca de ação para o ensino de pr m1eiro grau; 

II - Elaborar Plano Municipal de Alfabetização de Adultos e de Combate ao 
Analfabetismo; 

III - Instalar, manter e supervisionar os estabele:::imentos Municipais de 
Ensino; 

IV - Promover a integração das açõs culturais e educacionais, apoiando as 
marrí.f estaçeos f olclÓricas da comunidade; 

V - Manter a Biblioteca Municipal, zelando e atualizando o seu acervo; 

VI - Manter o Programa Municipal de Alimentação Escolar; 

VII - Coordenar e acompanhar a execução das atividades de aperfeiçoamento 
curricular, métodos e técnicas de ensino-aprendizagem; 

VIII - Promover e incentivar as manifestações culturais; 
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gens e t en a finalid3.de de prc:gramar, coordenar e executar as at.í.ví.dades 
concernent.es as obras, os serviços pÚblicos, as ações de sanea.nento bá 
sico, planejamento, execução e fiscalização do desenvolvimento urbano e 
transporte, canpetindo-lhe: 

I - Elaborar e executar o plano de obras municipal; 

II - Instalar controlar e m aiter: o uso de obras pÚblicas e infra-estrutu 
ra fisica; 

III - Programar e executar ativid3.des concern entes a construçào e cm.ser 
vação de obras pÚblicas; 

IV - Fi scal í.zar' as obras pÚ blicas ; 

V - Executar as atividades relativas a prestação e manutenção dos servi 
ços de limpeza pÚblica; 

VI - Executar o policiamento administrativo do Municipio; 

VII - Fi scal í.zar os serviços pÚblicos ou da utilidade pÚblica concedidos 
ou permitidos pelo munici pio; 

VIII - Elaborar e executar a pot i.t íca para saneamento básico desenvolvi 
mento urbano, uso e oucpação do solo; 

IX - Controlar e realizar a manutenção de veiculas, máquinas e equí.pamen 
tos do muntc i pío: - 

SEÇÃO VII 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMEN10 E EXPANSÃO ECONÔMICA 

Art. 15º - A Secretaria Municipal de Desenvolvãmento e Expan 
são Econômica é composta Diretoria de Agricultura e Pecuária e tem a fi 
nalidade de formular, coordenar e executar a po.l.i.t íca munic:ipal de desen 
volvimento agropecuário, da preservação e defesa do meio ambiente e do 
abastecamento do Municipio, canpetindo-lhe: 

I - Coordenar, aconpenhar e avaliar a elaboração de pl aios, programas e 
projetos de desenvolvimento do setor agropecuário; 

II - Coordenar, Fomentar- e articular os programas de desenvolvimEnto ru 
ral alternativos para pequenos agricultores ; 

III - Criar o banco municipal de sementes; 

IV - Coordenar e, orientar a )it:ica de desenvolvimento 

processos tecnologicos; \\ 

1 

e melhoria dos 
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VIII 

V - Promover e executar uma pol.Ítí.ca de prevenção e combate ,l seca; 
VI - Desenvolver politica de defesa do meio ambiente, através de ações de 
preservação da fauna e da flora; 

VII - Elaborar projeto de controle da produção; 

VIII - Fiscalizar conjuntamente can a Secretaria de Saúde, a produção de 
alimentos e de produtos de origem animal no muní.c i pí.o; 

IX - Elaborar programas e estudos alternativos de abastecimento; 

X - Realizar estudos para determinar o potencial mineral do Municipio; 

XI - Promover em parceria com a iniciativa privada a exploração dos ra:u_!: 
sos minerais; 

XII - Promover o desenvolvimento e a articulação das atividades conmí.ta 
ria. 

CAPITULO III 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 16º - Fica o Prefeito Municipal autorizado a editar, no 
prazo de 1 20 ( cento e vinte ) dias, mEdiante decreto, os n,igimen tos in 
ternos das Secretarias e seus Órgão, os quais complenmtarão a estrutura 
administrativa estabela:ida nesta Lei, e fixará a competencí.a dos Órgão 
e atribuições dos seus respa:tivos titulares. 

Parágrafo 1 º - ApÓs a conclusão dos regimentos, de que trata o presente ar 
tigo, será dado conhecimento à cânara .Municipal de vereadores: 

Parágrafo 29 - Todo e qualquer servidor Municipal efetivo, quando ocupar 
cargo de provimento temporário, deverá optar pela remuneraçào do cargo de 
chefia ou do cargo efetivo. Sendo vedada em qualquer hí.potese a acimul a 
ção de vencimentos. 

Art. 17º - As despesas para funcionanento dos Órqãos institui 
dos e ou alterados, nesta lei, correrão por conta das dotaçóes previstas 
no orçamento para o exercicio de 1997, destinados as Secretarias e Órgão 
can atribuições similares respeitados os valores globais riel es configura 
dos e fica o Prefeito autorizado a abrir crédito espa:ial rara a restrutu 
ração administrativa da Prefeitura e dos seus Órgãos. 

m vigor na data de sua publicação , 
revogadas 
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ANEXO I 

CARGOS DE CONFIANÇA 

TABELA 01 

NÍVEL ESPECIAL 

UN DENOMINAÇÃO SIMB. 

01 CHEFE DE GABINETE DO PREFEITD NE 

01 ASSESSOR TÉCNICO NE 
' 

01 ASSESSOR TURÍDICO NE 

01 SECRETÁRIO DE ADMINISTRACÃO E FINANCAS NE . 

01 SECRETÁRIO DE EDUCACÃO. CULTURA E ACÃO SOCIAL NE - 

01 SECRETÁRIO DE SAÚDE NE ,.. 

01 SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E TRANSFDRIE NE . 
01 SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTD E EXPANSÃO ECONÔMICA .NE . 

01 DIRETOR DE SERVIÇOS MÉDICOS NE - 
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CARGOS DE CONFIANÇA 

DIREÇÃO E ASSESSORAMENID 

TABELA 02 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

- 
UN DENOMINAÇÃO S AS SES SORAMENTO SIMB . 

. 
01 DIRETOR DE FINANÇAS 

1 DA.I 
01 DIRETOR DO DEPARTAMENTO PESSOAL ,, DA.II 
01 eeN-TADOR p .. \ .t" I /, ~ ' , ,l ( DA.[ 
01 CHEFE DO SETOR DÉ TRIBUTACÃO DA.III 
01 CHEFE DO ALMOXARIFADO DA.III 
01 )3 OFICIAL DE GABINETE DA. IV 

TABELA 03 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E AÇÃO SOCIAL 

.. 
UN DENOMINAÇÃO E ASSESSORAMENTO 

DIRETOR PEDACDGICO 
.. 

01 ., 
01 DIRETOR DO DECEL 

DIRETOR DE AÇÃO SOCIAL 
- 

01 
04 J:. DIRETOR DE COLÉGIO 

- 
- 

01 COORDENADOR DE CRECHE . 
09 01 DIRETOR DE CRECHE . 
04 DIRETOR DE ESCOLA 
01 CHEFE DO SYiAE 
06 /O SECI~TAI<IO ESCOLAR 
03 ú~ CHEFE DE GAl\JTINA CENTRAL 

SIMB . 

DA.II 
DA.II 
DA.II 
DA. III 
DA.III 
DA.IV 
DA.III 
DA.III 
DA.IV 
DA.IV 

TABELA 04 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÜDE 

I UN DENOMINAÇÃO E ASSESSORAMENTO SIMB. 
. 

01 DIRETOR ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL DA.I - 
01 ENFERMEIRO CHEFE DA.I 

COORDENADOR DO CENTRO DE SAÚDE E POSTOS MÉDICOS 
- 

01 DA.I . 
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Gabinete do Prefeito, 1 9 dezembro de 1 996 

de Araújo 
e Finanças 
'ente) 
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TABELA 05 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTD DE URBANO E TRANSPORI'E 

JUN DENOMINAÇÃO E ASSESSORAMEN'ID 

01 DIRETOR DO DMER 
01 CHEFE DA VIGILÂNCIA 
01 CHEFE DO HORTO FLORESTAL 
01 CHEFE DA GARAGEM E OFICINA 
01 CHEFE DO SETOR DE OBRAS 
01 COORDENADOR DE MERCADO E MATADORES 

TABELA 06 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMEN'ID E EXPANSÃO ECONÔi''lIC'A 

SIMB. 

DA.I 
DA.III 
DA.III 
DA.III 
DA.III 
DA.III 

- 
UN DENOMINAÇÃO E ASSESSORAMEN'ID SIMB. 

01 DIRETOR DO DEPARTAMEN'IO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA DA.II 
COORDENADOR DE AÇÕES COMUNITÁRIAS 

- 
02 DA.II/ - 

TABELA 07 
GABINETE DO PREFEI'IO 

UN I DENOMINAÇÃO E ASSESSORAMENTD 

01 O .Z.I Oficial de GAbinete 
01 1 Assessor Administrativo 

SIMB. 

DA.~..JJI 
DA.II 
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